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mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno nº 837/2025–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, 
da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 
14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes Portarias:
0800/2023-CGP/SEAP, de 02/10/2023, DOE n° 35566 de 05/10/2023, 
SAI nº. 7715/2023-CGP/SEAP;
0303/2024-CGP/SEAP, de 20/03/2024, DOE n° 35.753 de 21/03/2024,SAI 
nº. 8041/2024-CGP/SEAP;
1520/2021-CGP/SEAP, de 26/10/2021, DOE n° 34756 de 04/11/2021, 
SAI nº 6414/2021-CGP/SEAP;
1803/2021-CGP/SEAP, de 16/12/2021, DOE n° 34801 de 17/12/2021, 
SAI nº 6602/2021-CGP/SEAP;
0123/2022-CGP/SEAP, de 02/02/2022, DOE n° 34857 de 07/02/2022, 
SAI nº 6676/2022-CGP/SEAP;
1512/2021-CGP/SEAP, de 26/10/2021, DOE n° 34751 de 28/10/2021, 
SAI nº 6406/2021-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 1230387
Portaria Nº 979/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 04 de agosto de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração 
depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Man-
dados de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno n° 835/2025–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, 
da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 
14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes Portarias:
1605/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34.764, de 12/11/2021, 
SAD nº. 6462/2021-CGP/SEAP;
1289/2022-CGP/SEAP, de 27/09/2022, DOE n° 35.140, de 04/10/2022, 
SAD nº. 7199/2022-CGP/SEAP;
591/2023-CGP/SEAP, de 24/07/2023, DOE n° 35.505, de 
11/08/2023, SAD nº 7591/2023-CGP/SEAP;
0338/2025-CGP/SEAP, de 20/02/2025, DOE n° 36144, de 
24/02/2025, SAD nº 8557/2025-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1230394
Portaria Nº 975/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 04 de agosto de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração 
depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Man-
dados de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno n° 831/2025–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Úni-
co, da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 
14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes Portarias:
1603/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34746, de 12/11/2021, 
SAD nº. 6460/2021-CGP/SEAP;
1611/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34764, de 12/11/2021, 
SAD nº. 6469/2021-CGP/SEAP;
1612/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34764, de 12/11/2021, 
SAD nº. 6470/2021-CGP/SEAP;
1613/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34764, de 12/11/2021, 
SAD nº. 6471/2021-CGP/SEAP;
1659/2021-CGP/SEAP, de 18/11/2021, DOE n° 34772, de 22/11/2021, 
SAD nº. 6514/2021-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1230417
Portaria Nº 974/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 04 de agosto de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração 
depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Man-
dados de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno n° 830/2025–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer 

n°. 455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, 
da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 
14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes Portarias:
0483/2021-CGP/SEAP, de 07/05/2021, DOE n° 34582 de 13/05/2021, 
SAD nº. 5891/2021-CGP/SEAP;
0885/2019-CGP/SEAP, de 17/10/2019, DOE n° 34014 de 18/10/2019, 
SAD nº 5251/2019-CGP/SEAP;
1502/2021-CGP/SEAP, de 20/10/2021, DOE n° 34746 de 25/10/2021, 
SAD nº. 6397/2021-CGP/SEAP;
1602/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34746 de 12/11/2021, 
SAD nº. 6459/2021-CGP/SEAP;
1617/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34764 de 12/11/2021, 
SAD nº. 6475/2021-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1230419
Portaria Nº 978/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 04 de agosto de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração 
depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Man-
dados de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno n° 834/2025–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, 
da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 
14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes Portarias:
0339/2023-CGP/SEAP, de 10/04/2023, DOE n° 35359 de 12/04/2023 
SAD nº. 7466/2023-CGP/SEAP;
0511/2023-CGP/SEAP, de 06/07/2023, DOE n° 35.467 de 12/07/2023, 
SAD nº 7537/2023-CGP/SEAP;
0990/2022-CGP/SEAP, de 25/07/2022, DOE n° 35.057, de 26/07/2022, 
SAD nº. 7070/2022-CGP/SEAP;
0991/2022-CGP/SEAP, de 25/07/2022, DOE n° 35057, de 26/07/2022, 
SAD nº. 7071/2022-CGP/SEAP;
1615/2022-CGP/SEAP, de 07/12/2022, DOE n° 35.218, de 14/12/2022, 
SAD nº. 7310/2022-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1230406
Portaria Nº 977/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 04 de agosto de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração 
depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Man-
dados de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno n° 833/2025–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Úni-
co, da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 
14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, a seguinte Portaria:
 0425/2023-CGP/SEAP, de 19/05/2023, DOE n° 35.409, de 23/05/2023, 
SAD nº. 7500/2023-CGP/SEAP,
667/2022-CGP/SEAP, de 18/05/2022, DOE n° 34.978, de 23/05/2022, 
SAD nº. 6958/2022-CGP/SEAP;
0977/2022-CGP/SEAP, de 18/07/2022, DOE n° 35.052, de 20/07/2022, 
SAD nº. 7058/2022-CGP/SEAP;
0978/2022-CGP/SEAP, de 18/07/2022, DOE n° 35.052, de 20/07/2022, 
SAD nº. 7059/2022-CGP/SEAP;
0985/2022-CGP/SEAP, de 19/07/2022, DOE n° 35.058, de 27/07/2022, 
SAD nº. 7066/2022-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1230411
Portaria Nº 976/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 04 de agosto de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração 
depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Man-
dados de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno n° 832/2025–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer 


